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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

	EMENDA DO PODER LEGISLATIVO AO  FORMDROPDOWN 


	Nº. da Emenda 
	    Tipo da Emenda:

	
	           40
	       FORMDROPDOWN 




	Autor da Emenda:

	Vereador José Clemente da Silva Corrêa


	Órgão

	Código
	Descrição

	24.01
	- Secretaria Infraestrutura Urbana e Rural 


	Unidade Orçamentária

	Código
	Descrição

	24.01
	- Secretaria Infraestrutura Urbana e Rural 


	Função
	Subfunção
	Programa
	Ação

	15
	451
	4014 
	- - PRÓPRIOS MUNICIPAIS (PRÉDIOS, PRAÇAS E PARQUES) 


	Descrição do Programa

	Adaptação de prédios municipais necessárias à acessibilidade, manutenção de praças e parques municipais. Implantação de brinquedos e aparelhos de ginástica. 


	Descrição da Ação

	Adaptação de prédios municipais necessárias à acessibilidade, manutenção de praças e parques municipais. Implantação de brinquedos e aparelhos de ginástica 


	Detalhamento da Ação

	Aquisição de materiais, equipamentos e serviços necessários à continuidade da manutenção e reforma dos prédios municipais, praças e parques. Implantação de novos brinquedos infantis e equipamentos para práticas desportivas e de ginásticas para academias ao ar livre e a construção de novas academias ao ar livre para uso da comunidade e investimento para reforma, melhoria e construção de pistas de skate, ciclovias e manutenção e reforma das quadras esportivas. Melhorias nos sanitários dos espaços públicos (praças e parques) e investimento na melhoria da iluminação pública de praças e parques 



	Texto Proposto:

	Descrição da Ação: Adaptação, modernização e ampliação de prédios municipais com as adequações necessárias à acessibilidade, à segurança e ao atendimento à população e manutenção de praças, espaços públicos e parques municipais. Implantação de brinquedos e aparelhos de ginástica. Reforma e melhorias de quadras esportivas e instalação de equipamentos desportivos nas quadras como cestas de basquete, traves, investimento na drenagem urbana (incluindo bueiros e reformas e instalação de bocas de lobo). Reforma e melhoria das praças do Bairro Alexandre Zachia, incluindo a aquisição de equipamentos de ginástica e brinquedos, reforma e melhoria da quadra esportiva do Bairro Alexandre Zachia. Melhorias no passeio público (calçada) da Escola Municipal de Educação Básica José Francisco Pereira da Silva, Escola Municipal de Ensino Fundamental Cabo Luiz Quevedo, Escola Municipal de Educação Infantil Sítio do Saci Pererê e da Unidade Básica de Saúde/Estratégia de Saúde 01 – no bairro Rui Ramos, garantindo maior segurança e acessibilidade.  Reforma e melhoria da Praça da Estação Férrea no Bairro São João. Reforma e melhoria na quadra esportiva do Bairro João Paulo II.
Detalhamento da Ação: Aquisição de materiais, equipamentos e serviços necessários à continuidade da manutenção e reforma dos prédios municipais, praças e parques. Implantação de novos brinquedos infantis e equipamentos para práticas desportivas e de ginásticas para academias ao ar livre e a construção de novas academias ao ar livre para uso da comunidade e investimento para reforma, melhoria e construção de pistas de skate, ciclovias e manutenção e reforma das quadras esportivas. Melhorias nos sanitários dos espaços públicos (praças e parques) e investimento na melhoria da iluminação pública de praças e parques Reforma e melhorias de quadras esportivas e instalação de equipamentos desportivos nas quadras como cestas de basquete, traves, investimento na drenagem urbana (incluindo bueiros e reformas e instalação de bocas de lobo). Reforma e melhoria das praças do Bairro Alexandre Zachia, incluindo a aquisição de equipamentos de ginástica e brinquedos, reforma e melhoria da quadra esportiva do Bairro Alexandre Zachia. Melhorias no passeio público (calçada) da Escola Municipal de Educação Básica José Francisco Pereira da Silva, Escola Municipal de Ensino Fundamental Cabo Luiz Quevedo, Escola Municipal de Educação Infantil Sítio do Saci Pererê e da Unidade Básica de Saúde/Estratégia de Saúde 01 – no bairro Rui Ramos, garantindo maior segurança e acessibilidade. Reforma e melhoria da Praça da Estação Férrea no Bairro São João. Reforma e melhoria na quadra esportiva do Bairro João Paulo II. 



	Emendas geradoras de custos e suas respectivas compensações:


	Acréscimos à Programação                                (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa 
	Acréscimo

	
	R$ 


	Cancelamentos Compensatórios                            (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa 
	Acréscimo

	
	R$ 


	Justificativa:

	1. O art. 142, da Lei Orgânica de Uruguaiana, destaca que “política urbana municipal terá como objetivo o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e a garantia de bem-estar de sua população”, o que evidentemente demanda investimentos na infraestrutura urbana e rural do município de Uruguaiana.
2. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) destaca que os bairros Alexandre Zachia, Cabo Luiz Quevedo, Profilurb, Rui Ramos e São João contam com espaços públicos que necessitam investimentos e melhorias, inclusive em levando em conta as questões de acessibilidade e segurança, e ainda para o lazer e a integração dessas comunidades, melhorando a qualidade de vida da população.
3. Além disso, é fundamental que a Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural disponha de recursos para o investimento, modernização e a melhoria na drenagem urbana, através da colocação de bueiros e reformas e instalação de bocas de lobo, contribuindo para a preservação do meio ambiente e melhoria da infraestrutura urbana, o que certamente reduzirá consideravelmente os casos de alagamentos em dias de chuvas torrenciais.
4. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) manifesta profundo reconhecimento ao trabalho desenvolvido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural e, por essa razão, entende que é fundamental disponibilizar recursos no orçamento municipal para investimento na infraestrutura urbana e rural.



VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancado do PDT
�I –  Emenda supressiva é a que manda suprimir, em parte ou no todo, o artigo, o parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


II –  Emenda substitutiva é a que substitui parte ou todo o artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


III –  Emenda aditiva é a que deve ser acrescentada aos termos do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


IV –  Emenda modificativa é a que se refere apenas à redação do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item sem alterar sua substância.





